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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO
"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA"
RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14. FONE (084) 3534 - 2220
CNPJ - 08.492.787/0001 - 68
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2025
Termo de Contrato nº 05/2025 – Processo Administrativo nº 6/2025
–  Dispensa  de  Licitação  nº  1/2025.  Objeto:  fornecimento  de
combustível tipo (gasolina comum), com abastecimento direto da
bomba no veículo, para atender as necessidades diárias da Câmara
municipal  de  Pedro  Avelino,  durante  o  exercício  de  2025.
CONTRATANTE:  CÃMARA  MUNICIPAL,  DE  PEDRO  AVELINO,
Inscrita  no  CNPJ  n°  08.492.787/0001-68.  CONTRATADO:  AUTO
POSTO  SÃO  TOMÉ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
04.839.900/0011-50,  sediada na Rua Vereador  José Antas  Filho,
228,  Centro,  Pedro  Avelino/RN,  CEP  59.530-000.  DO  VALOR;
Desconto  ofertado  0,5%  no  litro  da  gasolina,  sobre  os  preços
constantes  na  tabela  oficial  da  ANP  da  data  do  faturamento.
Quantidade: 4.000 litros. Período de Vigência do Contrato: Início
em 24.01.2025,  termino  previsto  para  23.01.2026,  podendo  ser
prorrogado, conforme Lei 14.133/2021, Art. 107, eficácia mediante
publicação  deste  extrato.  Base  Legal:  art.  75,  Inciso  II  da  Lei
Federal 14.133 de 202. Dotação Orçamentária: Unidade Gestora:
02.002 - Poder Legislativo - Fonte: 1500 - recursos não vinculados
de impostos  -  Elemento de Despesa:  3.3.90.30 –  Combustível  e
Lubrificantes.
 
*  Republicação  para  correção  da  Matéria  publicada  no  Diário
Oficial da FECAM, no dia 27/01/2025. EDIÇÃO 2078.
 
Presidência da Câmara de Pedro Avelino, em 24 de janeiro de 2025.
 
JUSSIER CARLOS DE ZOUZA
- PRESIDENTE -
Pela Contratante
Ivo Nilson Lopes de Medeiros
CPF nº 143.***.***-72
Pela Contratada
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